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                                                                Cabo Frio, 13 de abril de 2022. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 55/2022 

 

 
Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Vanderson Bento que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

medicamentos gratuito pelo Município para pessoas portadoras da Síndrome de 

Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH)”, comunico que resolvi 

vetar totalmente o referido projeto, pelas razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 55/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Vanderson 

Bento que “Dispõe sobre a obrigatoriedade 

de medicamentos gratuito pelo Município 

para pessoas portadoras da Síndrome de 

Transtorno do Déficit de Atenção com 

Hiperatividade (TDAH)”. 

 

Embora reconhecendo o intuito meritório da proposta, dada a importância da assistência 

farmacêutica para a saúde da população, a medida não comporta a pretendida sanção, conforme 

se passará a expor. 

 

Apesar de não haver dúvidas quanto a benevolente intenção do legislador, o referido ato 

normativo mostra-se incompatível com as disposições constitucionais em âmbito federal e 

estadual. 

 

Isso porque no momento em que o legislador impõe ao Poder Executivo a obrigação de 

assegurar a todos os portadores de TDAH o direito aos remédios, utiliza-se de atribuições da 

Administração Municipal, invadindo, portanto, esfera de competência privativa do Poder 

Executivo, o que não pode ser admitido, sob pena de usurpação de poder e invasão de 

competência. 

 

Observa-se que para o efetivo cumprimento da proposta impugnada, são necessárias 

diversas providências a cargo do Poder Executivo, como a responsabilidade pela confecção do 

cadastro dos pacientes interessados em obter medicamentos, pela separação, acondicionamento 

e envio dos medicamentos, além da obrigação de custear os remédios que a propositura sequer 

delimita quais seriam. 

 

Nesse contexto, note-se que em situação análoga, já se manifestou o Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo – TJSP, quando do julgamento da Ação Direta de Constitucionalidade 

da Lei nº 3.714, de 05 de janeiro de 2015, do Município de Mirassol, cujo objeto é similar ao da 

proposta objeto desta Mensagem: 

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei 

nº 3.714, de 05 de janeiro de 2015, do Município de Mirassol, 

que “dispõe sobre a criação no Município de Mirassol do 

Programa “Medicamento em Casa” de distribuição de 

medicamentos de uso continuado e dá outras providências” – 

Lei de origem parlamentar que estabelece obrigações e impõe 

tarefas típicas de administração ao Poder Executivo, ao qual é 

constitucionalmente reservada a iniciativa legislativa, 

violando o princípio da separação de poderes (arts. 5º, caput, 

§§ 1º e 2º, 47, II, XI, XIV e XIX, da Constituição Estadual, 

aplicáveis aos Municípios por força do art. 144 da mesma 

Carta e do art. 29 da Constituição Federal) – Não bastasse, a 

lei impugnada cria despesas sem especificar a respectiva fonte 

de custeio, a que refere genericamente (arts. 25 e 176, I, da 

Constituição Estadual) – Inconstitucionalidade decretada. 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.” 

(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2149876-

73.2015.8.26.0000; Relator (a): João Carlos Saletti; Órgão 
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Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo – 

N/A; Data do Julgamento: 02/03/2016; Data de Registro: 

03/03/2016) (grifos acrescidos) 

 

Logo, resta evidente que houve invasão manifesta da gestão pública, assunto da alçada 

exclusiva do Chefe do Poder Executivo, violando sua prerrogativa de análise da conveniência e 

da oportunidade das providências previstas no texto. 

 

Não bastasse isso, a proposta impugnada cria, evidentemente, novas despesas por parte 

da Municipalidade, sem que tenha havido a indicação das fontes específicas de receita para 

tanto e a inclusão do programa na lei orçamentária anual. 

 

Dessa forma, caso a Proposição sub examine fosse sancionada, estar-se-ia criando um 

dispêndio não previsto ao Poder Público Municipal, ferindo, por conseguinte, o disposto no art. 

167 da Constituição Federal, de 1988, em razão da inobservância dos limites estabelecidos na 

Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Portanto, faz-se necessário salientar que a ausência dos referidos recursos impede o 

cumprimento da gestão financeira responsável, tendo em vista a importância da transparência 

no que concerne ao dispêndio daquilo que se aprova em lei, a fim de se saber se há lastro fiscal 

suficiente para se sustentar inovações nas políticas públicas. 

 

Dessa forma, conforme demonstrado, a Proposta se mostra inconstitucional haja vista 

que o Poder Legislativo impõe uma obrigação que ocasiona gastos não previstos para o 

Município, trazendo dispêndios irregulares ao erário que além de não dispor dos recursos 

necessários para garantir a execução da despesa, não conta com a previsão orçamentária 

precedente, o que é elementar para cumprir os regramentos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Diante de todo o exposto, a proposta se mostra inconstitucional por vício de iniciativa, 

em clara ofensa ao princípio constitucional da separação de poderes consagrado no art. 2º da 

Magna Carta e art. 7º da Constituição Estadual, bem como pelo consequente impacto 

financeiro-orçamentário causado pelo dispêndio não previsto, em desrespeito aos dispositivos 

da Lei de Responsabilidade Fiscal e ao art. 167 da Constituição Federal. 

 

Portanto, são essas, Senhor Presidente, as razões que me levam a opor veto total à 

Proposição de lei em vertente, devolvendo-a, em obediência ao art. 46 da Lei Orgânica 

Municipal, ao necessário reexame dessa Egrégia Casa Legislativa. 

 

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


